
Liminares suspendem ponto eletrônico  
 

A Justiça do Trabalho já concedeu pelo menos duas liminares para suspender a 
obrigatoriedade da adoção do novo relógio de ponto nas empresas para o controle 
eletrônico da jornada de trabalho. A nova exigência passa a valer a partir do dia 26 de 
agosto, mas as empresas só podem ser autuadas a partir de 26 novembro, segundo 
normas do Ministério do Trabalho. 

A 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre concedeu decisão que impede a autuação dos 
lojistas da capital gaúcha. A medida foi favorável ao sindicato dos lojistas (Sindilojas) do 
município, que congrega aproximadamente 16 mil estabelecimentos. A empresa CBS 
Companhia Brasileira de Sandálias, conhecida como Dupé, também conseguiu liminar 
na Justiça do Trabalho da Comarca de Carpina, em Pernambuco. Na contramão da 
Justiça Trabalhista, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pelo menos dois pedidos 
de liminares para suspender a nova exigência. As autuações podem chegar a R$ 4 mil 
por visita e por estabelecimento. 

Para o juiz do trabalho de Porto Alegre, Volnei Mayer, não cabe em liminar analisar a 
ilegalidade ou inconstitucionalidade da Portaria n º 1.510, de 2009, editada pelo 
Ministério do Trabalho. Mas o magistrado entendeu que as empresas não tiveram o 
prazo de um ano, estipulado pela norma para adquirir o novo relógio. Isso porque, 
segundo a decisão, o ministério teria que aprovar o aparelho desenvolvido pelas 
fabricantes e só começou a fazê-lo a partir de março. Com isso, as empresas não 
tiveram tempo hábil para se adaptar. O aparelho com sensor de identificação óptico, 
autorizado pelo ministério, só começou a ser oferecido pelo mercado em junho deste 
ano. O magistrado, portanto, entendeu que as empresas teriam um ano, a contar da 
data de início da comercialização do aparelho - até dia 28 de junho de 2011 -, para 
adquirir o novo relógio. E só podem ser autuadas 90 dias após essa data, período que 
seria utilizado pela fiscalização para orientar os empresários. 

Já no caso da CBS Companhia Brasileira de Sandálias, o juiz Ibrahim Filho entendeu 
que ainda que a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) estabeleça que é de 
competência do Ministério do Trabalho a regulamentação e controle do ponto, a 
portaria, na opinião do juiz, extrapolou todos os limites da lei que trata sobre o tema. 
Por isso, ele afastou a validade de toda a norma e impediu que a empresa sofresse 
sanções administrativas por não cumprir as determinações impostas. 

O advogado do Sindilojas, Luiz Fernando Moreira, sócio do Flávio Obino Filho 
Advogados, afirma que a liminar traz uma certa tranquilidade aos empregadores, que 
agora terão um prazo maior para se adaptar. Para ele, a decisão deve servir de 
precedente às demais empresas, ao contestarem a norma. Ele também ressalta que 
tentará afastar de vez nova exigência ao atacar a ilegalidade da portaria, quando 
houver análise de mérito. Para o advogado da CBS Companhia Brasileira de Sandálias, 
Marcelo Ricardo Grünwald, do Grünwald e Giraudeau Advogados Associados, está 
explícito que a portaria viola os princípios da legalidade, ao extrapolar o que está 
previsto em lei. 

Procurada pelo Valor, a Assessoria de Imprensa do Ministério do Trabalho e Emprego 
informou que o órgão não vai se manifestar sobre as ações. A assessoria de imprensa 
da Advocacia-Geral da União informou que ainda aguarda intimação formal das 
decisões. 
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